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PROCBSSO DE INEXIGIBILIDADB DE LICITAÇAO N" 31.01.01/2025.02

O Sr. Magno Sama Sales Barros, Agente de Contratação do Município de Ar¡ontada, confonne solicitação
dos Ordenadores de Despesas das seguintes Secretarias: Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Saúrde,

Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social vem
abrir Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação paru a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSoRIA E CoNSULTozuA NA ÁREA DE CoNTABILIDADE
PÚBLICA MUNICIPAL DESTINADoS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E AUTARQUIAS JUNTo A
PREFEITURA ML]NICIPAL DE AMONTADA-CE.
1. DA JUSTIFICATIVA

Deriva da necessidade de profissionais especializados em razáo da natureza dos serviços, que
dependern de conhecimento específico na área, com fundamento no Artigo 74, inciso III, alínea 'c', da Lei
Federal 14.13312021, Nova Lei de Licitações, em combinação ao artigo 25 do Decreto-Lei no 9.925/1946,
alterado pelo Art.2o da Lei n' 14.03912020,

Pelo exposto, pautado no princípio da legalidade, instaurou-se este Processo de Inexigibilidade de
Licitação conì o escopo de a empresa CONASP CONTABILIDADE ASSBSSORIA B
PROCESSAMENTO S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 72.376.304/0001-
69, com sede a Rua Marcondes Pereira, 540 -Dionísio torres, Foftaleza - Cearâ - Brasil - CEP: 60.130-060. De
certo, nesses casos, a realização de procedirnento licitatório viria tão somente sacrificar o interesse público,
razãopela qual o legislador concedeu ao administrador a faculdade de não realizar o ceftame nas situações
expressamente autorizadas pela lei,

Nesse passo, é de se concluir que, em se tratado de contrato administrativo, a inexigibilidade deve ser
exceção à regra, autorizada somente nas hipóteses previstas pela lei. Na utilização de algumas das hipóteses,
em atenção ao cumprimento do princípio da motivação consutrstanciado no dever de o administrador público
deverá justiflrcar seus atos apontando-lhes os fundamentos de direito e cle fato em consonância com a lei que

lhe serviu de arrimo.
Pelo exposto, pautado no princípio da legaliclacle, instaurou-se este Processo de tnexigibilidade cle

Licitação com o escopo de a empresa CONASP CONTABILIDADD ASSESSORIA D

PROCESSAMENTO S/S LTDA, pessoa juríclica de clireito ¡rrivado, inscrita no CNPJ 72.376,3041400L-
69, com sede a Rua Marcondes Pereira, 540 -Dionísio torres, Iìortaleza - Cearâ - Brasil - CEP: 60.130-060
como coutratado neste procedimento administrativo, conforme instrumento de contrato acostado aos autos.

2, FT]NDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A contratação através de Inexigibilidade de Licitação encontra amparo no Artigo 74, inciso III,:rlÍnea

'c', da Lei Fcderal14,133/2021, Nova Lei cle Licitações, em combinação ao aftigo 25 tlo Dccreto-Lei n"
9.92511946, alterado pelo Art. 2' da Lei no 14,03912020, onde a empresa em aparato possui notória
especialização no ramo do objeto em questão, mostrando-se inviávçl a cornpetição.

A preser'¡te justificativa objetiva atender dispositivo legal que res¡ralde a Contratação por

Inexigibilidade de empresa especializada para prestar assessoria e consultoria r¡a ârea de contabilidacle
pública, nos termos e condições a seguir explícitas, aplicando-se as hipóteses inclicaclas no art.'74 dalei
Federal 14J332021e suas alterações, bem como súrmula 39 clo l-CU e lei uo 14.03912020, que prcceittta:

Art. 2" O art. 25 tlo Dccrcto-Lei no 9,295. de 27 de maio rle 1946

passa a vigorar acrcscido tlos seguintes $$ 1" e 2":

"S_-l: Os seruiços prolissionais de contabilidacle são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória
cspecialização, nos termos da lei.

$ 2" Considera-se notória espccialização o ¡rrofissional ou â

sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no c¿ìnlpo

de sua especialidade, decorrcnte de clesempenho anterior, estudos,
experiência.s, publicações, organizaçã.o, aparelhamento, equi¡rc
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técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

Visto que, para o trabalho ser considerado dispensável, a empresa deverá comprovar a notória
especialização, decorente de desempenho anterior, como estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados às atividades, permitindo inferir que o
trabalho a ser contratado seja indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfagão do objeto do contrato,
conforme comprova-se pelo acervo documental apresentado no presente autos.

A razão desta contrataçáo se justifica pelo fato de que os serviços contábeis são de natureza
iminentemente obrigatórios e patentemente técnicos, sendo, portanto, indispensáveis ao funcionamento das

atividades da admin istração.
Ressalta-se, ainda que a execução dos serviços por uma empresa especializada, tambérn torna-se

imprescindível pela irnplantação de melhorias e manutenção nas rotinas contábeis, sobre a orientação,
assessoria e consultoria de servidores públicos que atuam nos respectivos setores, bem como pela própria falta
de profissionais experientes e de conhecimentos mais aprimorados no quadro geral do Município, que na
maioria das vezes trabalham de forma rotineira, dependendo de orientações específicas de maior
complexidade.

Importante frisar que a definição de notória especialização adotada na nova lei é a mesma dada pela
antiga lei 8.666193, ou seja. quando o trabalho é o mais adequado ao contrato" decorrendo de desempenho
anterior. estudos e uma vasta experiência. capaz de exigir que a execução se realize. com o menor risco
possível" por um profissional notoriamente especializado na área.

No caso em tela, trata-se de serviços especializados na área de contabilidade, ou seja, caso totalmente
essenciais paru a uma adequada gestão pública. Portanto, se faz extremamente necessário que a empresa

contratada tenha um desempenho anterior totalmente favorável e de grande experiência, parater condições
e expertise para atender toda a demanda municipal.

Por fim, observa-se que mediante os documentos probatórios apresentados pela empresa, como
tambérn, levando-se em consideração todos os arglrmentos que culminaram na escolha desta empresa,

observa-se que a presente relação encontra-se dotada de elementos preponderantes de confìança, de técnica
e singularidade quanto a contratação, conforrne exige-se a normas correspondentes, especialmente a que

dispõe aNova Lei de Licitações, Lei 14,13312021, vejamos;

"Art,74.É inexigÍvel a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de:

1...1

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:
t...1
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;"

Por sua vez, o elemento de relevância quanto a comprovação reforça-se quanto a notória
especialização, a qual, neste caso, pode ser aferida por diversos elementos que demonstrem a singularidade

do prestador de serviço, permitindo visualizar o caráter incomum e diferenciado do sujeito contratado.
Trata-se de serviços técnicos especializados cle contabilidade, oorr natureza técnica e singular, com

comprovada notória especialização, de interesse das diversas secretarias do município de Amontada/ce.
Hão, portanto, de ser demonstrados os requisitos legais exigidos para configuração da inexigibilidade

de licitação, quais sejam: a especialização, a notoriedade da empresa e singularidade dos serviços a set'ern

contratados, que tornam inviáveis a rcalização de licitação e de competição para contlatação dos selviços
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técnicos ora pretendidos pela Administração,
A natureza singular dos serviços contábeis pretendidos é facilmente identificável. Os serviços em

análise consistem em uma consultoria e assessoria técnica, contábil e financeira.
A matéria é extremamente específica, são seruiços que a Adrninistração deve contratar sem licitação,

escollrendo a contratada de acordo com o grau cle confiança que a mesma deposite na especialização da
contratada, em razão da experiência que ela possui, adquirida ao longo dos anos de profissão.

Acerca da matéria,lúcida a análise do Prof. Eros Roberto Grau, veja-se:

"É importante notar, porém, que embora a primeira parte da
demonstração de notória especialização encontre parâmetros
objetivos bem definidos desempenho anterior, estudos,
experiências, publicações, organizaçio, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com as atividades do
profissional ou da empresa - nenhum, absolutamente nenhum
critério é indicado no texto normativo para orientar ou informar
como e de que modo a Administração pode inferir que o trabalho
de um determinado profïssional ou empresa, que comprove
atendimento àqueles requisitos, é o mais adequado à plena
satisfação do objeto contratadorr

E, adiante, conclui aquele eminente Professor:

"Isso signifïca, em termos objetivos e bem incisivos, que - embora
isso seja inadequado, tecnicamente - o texto normativo atribui à

administração discricionariedade para escolher o profïssional ou a
empresa com a qual pretenda contratar, louvada exclusivamente
no maior grau de confiança que em um ou outro depositar" (in
Revista de Direito Público 

-99,p.72)Assim também leciona Marçal Justen Filho, verbis:

A inviabilidade de competição configura-se não apenas quando
ausência <le pluralidade de alternativas afasta a possibilidade de

escolha entre tliversas opções. Pode configurar-se inviabilidade cle

competição, para os fins do artigo 25 da Lei no 8,666, mesmo quando
existirem no mercado inítmeros particulares em condições

equivalentes de desempenhar a prestação necessária do interesse sob

tutela estatal (...) o conceito de viabiliclade de competição não é
simplisticamente reconduzível à mera existência de uma pluralidade de

sujeitos em condições de executar uma certa atividade. Existem
inúmeras situações em que a competição é inviável não obstante

existirem inúmeros particr.rlares habilitados a executar a atividade
objeto da contratação, Há casos em que o interesse sob tutela estatal
apresenta-se com tamanhas peculiaridades que seu ententlimento
não pode ser reconduzido aos casos e parâmetros comuns e usuaisl
(destaoamos).

Portanto, dos requisitos para a contratação clireta, por inexigibilidade de licitação
a) ter o serviço natureza singular;
b) o contratado ter notória especialização no ramo respectivo.

1 in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 12 ed. São Paulo; Ed, Dialética,2A08,
p.360/361.
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No tocante ànatureza singular do serviço prestado, tem-se que cada profissional contabiliza de modo
único, diante da natureza intelectual e da sub.ietividade do serviço a ser executado,

Já a notória especialização confignra-se no reconhecimento púrblico e na alta capacidade da
enrpresa/profissional a ser contratada(o), na area que se necessita de sua atuação, no caso, Contabilidade
Pública, dentre outras especializações,

No caso do escritório de contabilidade CONASP CONTABILIDADB ASSESSORIA E
PROCESSAMENTO S/S LTDA, pessoa jurítlica de direito privado, inscrita no CNPJ 72.376.304/0001-
69, os requisitos necessários a sua contratação clireta, por meio de inexigibilidade de licitação, preenche a todos
os requisitos fincados no Inciso III, "c" do Aft. 74 daLei14.14412021e Aft,25 do Decreto-LeiNo 9,29511946,
alterado pelo Art. 2o daLeiN" 14.039/2020.

O mencionado escritório de contabiliclade detém vasta experiência profissional, tendo alcançado pleno
êxito quanto à execução de serviços de contabilidade referido no objeto aqui citado.

No âmbito do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÄO o entendimento sobre a contratação por
inexigibilidade de licitação com fundamento na notória especialização combinado com a singularidade do
serviço, já é pacíftca, tendo inclusive editado a Súmula 391TCU, nos termos seguintes:

"Constata-se que notriria especiolìzaçiío só tem lugar cluunclo se trata de serviço
inédíto ou incomunt, capaz cle exigir, no seleção do executor cle conJiança, no
grau de subjetividade insuscetível de ser mectido pelos critérios objetivos de
quølificaçcío inerentes ao prucesso de licitação". (grifømos)

De igual forma, o próprio TCU atribuiu como critério relevante para a caracterização da notória
especialidade o desempenho anterior do profissional ou empresa contratada, Senão veja-se:

"O TCU decidiu que apesar de algumøs falhas no procedìmento, fl contratada
podería ter sído por inexigibilidade de licÍtação, dudo sua notóríø especíulização e

suø expcriência, o que reduz a eventual violctção øos prìncípíos dq legalidade e

publicidøde a seus øspectos formais e procedimentais, haja vistct que a adoção do
procedímento completo previsto na Lei poderia redundar na contrøtação por
inexigibilidade da citøda empresa. Hsvia singularídøde no objeto" (TCU,

Processo n" 014,1ìt Acórdão no 601/2003 - Plendrío) (grífamos),
A contratação, portanto, haverá de pautar-se numa relação de viabilidade econômico-financeira, e de

verificação da capacidade técnica de execução que podem ser perfeitarnente identificadas no escritório de

contabilidade CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 72,376.30410001-69, o que viabiltzaasua contratação por

meio de inexigibilidade de licitação para execução de serviço específìco, de natureza colltinuada e coln

características sitrgulares e complexas.
Fator preponderante - imprescindível à observância dos requisitos legais inerente à contratação por

inexigibilidade - é a efetiva comprovação dos requisitos concernentes à experiência profissional e capaciclacle

técnica de execução dos serviços do escritório de contabilidade CONASP CONTABILIDADB
ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
72,376,304/0001-69 circunstâncias estas que guarnecem o estrito cumprimento dos requisitos exigidos na Lei
no14,l3312021,art.74,incisoIII,alíneaC,bemcomonaLeiFederalnol4.039de lTdeagosto de2020.

Neste diapasão, a celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação é legal, não afronta os

princípios reguladores da Administração Púrblica, e neste caso é absolutamente necessária, conforme previsto

no Ar1. 25 do Decreto Lei no 9.295, de 27 de :rnato de 1946.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA
Conforme já explicitado ao início do procedimento, a razão daescolha do escritório de contabilidade

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ 72,376.30410001-69 deve-se ao fato de sua experiência técnica

profissionalno desempenho de suas atividades junto avários órgãos daAclministração Pútblica, entre otttros,

não se podendo olvidar, ademais, tratar-se de empresa cujo quadro técnico tem vasto conhecimento clos
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problemas existentes no ârnbito de Administrações públicas.
Desta forma, rtos termos do inciso III, "c" do Art, 74 daLei 14.14412021 e Aft.25 do Decreto-Lei No

9.29511946, alterado pelo Art, 2o daLei N" 14,039/2020, a licitação é inexigível, tendo em vista que a

contratada é empresa com reconhecida estrutura e conhecimento na área contábil, bem como sua

singularidade, técnica e ampla experiênciajunto aos órgãos da Administração Pública é de incontestável saber
e notória especialização.

Deste modo, feitas estas considerações e, ao sabermos que a empresa CONASP CONTABILIDADE
ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C|IPJ
72,376,30410001-69 atende a todos estes requisitos, sobretudo, a predominância de sua técnica, pelas

oomprovações cle serviços compatíveis ao objeto em deslinde, de sua singularidade, vastamente demonstrada
pela relação de segurança advinda da comprovação da experiência da empresa, dos resultados positivos
obtidos, da boa fama.
4. DOS SERVIÇOS A SBREM PRESTADOS
Serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria na ârea de contabilidade pública e deverão
contemplar as atividades de registros clos Procedimentos Contábeis Orçamentários, Procedimentos Contábeis
Patrimoniais, Procedimentos Contábeis Específicos, Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público, bem como Aspectos Fiscais da Contabilidade Aplicada
ao Setor Público, conforme abaixo:

Os Procedimentos Contábeis Orçamentários (PCO) visam dar continuidade ao processo que busca reunir
conceitos, regras e procedirnentos relativos aos atos e fatos orçamentários e seu relacionamento com a

contabilidade, Tambérn tem como objetivo a harmonização, por meio do estabelecimento de padrões a serern

observados pela Administração Pública, no que se refere à receita e à despesa orçamentária, suas classiftcações,
destinações e registros, de modo a perrnitir a evidenciação e a consolidação das contas públicas nacionais,

Nesse contexto, procura-se descrever rotinas e servir como instrumento orientador para os procedimentos

relacionados às receitas e às despesas orçamentárias. Busca, assim, melhorar a qualidade e a consistência das

informações prestadas a toda a sociedacle, de modo a possibilitar o exercício da cidadania no processo de

fiscalização da arecadação das receitas e da execução clas despesas, bem como o efetivo controle social sobre

as contas do Governo Municipal,

Esses procedimentos serão praticados cor¡ esteio no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Púrblico, em

consonância com a força normativa das regras orçamentárias fixadas pela Lei n" 4.32011964, pela Portaria

MOG no 4211999, ou pela Portaria Corrjunta SIN/SOF n" 16312001e suas alterações, que continuam sendo a

base normativa para a elaboração e execução dos orçamentos nos três níveis de governo,

A primazia no reconhecimento da receita e da despesa orçamentária assume, na Adnlinistraçáo Pública,

fundamental importância, se torna importante em face de situações legais específicas, como a distribuição e

destinação da receita entre as esferas governamentais e o cumprimento dos limites legais para a realização de

despesas, impostos pela Lei Complementar rf 10112000 - Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),

O conhecimento dos aspectos relacionados à receita e à despesa no âmbito do setor público, principalmente

diante da Lei de Responsabilidade Fiscal, é de st¡ma irnportância, pois contribui para a transparência das cotttas

públicas e para o fornecimento de infbnnações de melhor qualidade aos diversos usuários, especialmente por

intermédio do Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) e o Relatório de Gestão Fiscal (RGF).

Os Procedimentos Contábeis Orçamentários (PCO) devem prezîri
L Observância aos Princípios Orçamentários de forrna a estabelecer diretrizes noúeadoras básicas, a firn de

conferir racionalidade, eficiência e transparêrrcia para os processos de elaboração, execução e cotttrole do
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orçamento púrblico;
II. Registros dos ingressos de recursos fìnanceiros nos cofres do Tesouro Municipal denominados de receitas
pirblicas orçamentárias, quando representam disponibilidades de recursos fìnanceiros para o erário, or"r

ingressos extra orçamentários, quando representam apenas entradas compensatórias, nos termos da Portaria
Interministerialno 163, de 4 de rnaio de 2001 e com base no Ementário daNatureza de Receita estabelecido
pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN;
IlI. Classificação da receita orçamentária segundo os seguintes critérios: Natureza; Fonte/Destinação de
Recursos; e Indicador de Resultado Primário, com esteio no normatizado por meio de portaria da Secretaria
de Orçamento Federal (SOF), órgão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG);
IV. Registro da receita orçamentária, conforme aft.35 da Lei no 4.32011964, sob o enfoque orçamentário dessa

Lei;
V. Observância das etapas da receita orçamentár'ia: previsão, lançarnento, arrecadação e recolhinento.
Vl. Registro da despesa orçamentária, tipifìcados em orçamentários e extraorçamentários, segundo o alt. 35

da Lei n'4.32011964.
VII. Classificação da despesa orçamentária, segundo a sua natureza, em Categoria Econômica, Grupo de
Natureza da Despesa e Elemento de Despesa;
VIII. Estrutura da natureza da despesa a ser observadana execução orçamentária de acordo com a Portaria
Conjunta STN/SOF t"f 16312001, "c.g.mm,ee.dd", onde:
"c" representa a categoria econômica;
"g" o grupo de natureza da despesa;

"mm" a modalidade de aplicação;
o'ee" o elemento de despesa; e

"dd" o desdobramento, facultativo, do elemento de despesa,

IX. Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, discriminando a despesa quanto à sua natureza, no mínimo,
por categoria econômica, gnrpo de nafurezade despesa e modalidade de aplicação, conforme estabelece o aft.

6o da Portaria Conjunta STN/SOF n' 16312001.

X. Elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, identificando as ações em termos de funções, subfunções,
programas, projetos, atividades e operações especiais;
XL Elaboração da Lei Orçarnentária Anual - LOA, nos termos do art. 165, inciso IIf , $ $ $ $ 5o, 6o,7o e 8o, art,

5o da Lei Complententar no 10112000 e nos arts, 5o, 6o, 7o e 8o da Lei rf 432011964, e demais legislação
pertinente.
XII. Acompanhamento dos Créditos Orçamentários Iniciais e Adicionais, bem como as alterações por meio de

créditos adicionais, confonne o art,4l da Lei n" 4.32011964;
XIII. Acompanhamento dos recursos disponíveis para fins de abertura de créditos suplementares e especiais,

conforme disposto no $ lo do aft. 43 daLei n" 4,32011964:
XIV. Acompanhamento de outras alterações orçamentárias, mediante transposição, remanejamento ou

transferência, conforme normativo constitucional cle 1988;

XV, Observâllcia das etapas da Despesa Orçamentária: Planejamento, Empenho, Liquidação e Pagamento;

XVI. Classificação por fontes ou destinações de recursos (FR) objetivando agrupar receitas que possuam as

mesmas normas de aplicação na despesa. Como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, o código cle

FR exerce um duplo papel no processo orçamentário. Para a receita orgamentária, esse código tem a finaliclade

de indicar a destinação de recursos para a realização cle determinadas despesas orçamentárias, Para a despesa

orçamentária, identifica a origem dos recursos que estão sendo utilizados.
A fonte, nesse contexto, é instnlmento de gestão da receita e da despesa ao mesmo tempo, pois tem como

objetivo assegurar que determinadas receitas sejam direcionadas para financiar atividacles (despesas)

governamentais em conformidade com as leis que regem o tema.

Acompanhamento das Fontes de Recursos (FR) corno mecanismo de atendimento do parágrafo único do art.

8o da LRF e o aft. 50, inciso I da mesma Lei.
XVIL Execução do controle das disponibilidacles financeiras por fbrrte ou destinação de recursos clescle a
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elaboração do orçamento aIé a sua execução, incluindo o ingresso, o comprometimento e a saída dos recursos

orçamentários, de acordo com a estrutura de codificação da fonte de recursos, de utilização obrigatória para os

entes da Federação, definida em portaria conjunta da STN e SOF.
XVIIL Acompanhamento da contabilização de transações sem efetivo fluxo de caixa, bem como da análise cle

suas implicações contábeis e fiscais, de modo a prevenir distorgões nos seguintes aspectos:
. Resultado fiscal (primário e nominal) pela metodologia "acima da linha";
. Despesa de pessoal;
. Regra de ouro;
. Repartição tributária;
. Teto de gastos; e
. Observância de vinculações cliversas, corro saúrde e educação,
XVIII - Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, com base no aft, 165, iriciso II, $2" da CRFB/88
e art. 4o da Lei Complemenlar no 10112000, e dernais legislação pertinente.
XIX - Elaboração do Plano Plurianual - PPA, com base no art. 165, inciso I da CRFB/88.

Os Procedimentos Contábeis Patrimoniais compreende o registlo e a evidenciação da composição
patrirnonial do ente público. Nesse aspecto, devem ser atendidos os princípios e as normas contábeis voltadas
para o reconhecimento, rnensuração e evidenciação dos ativos e passivos e de suas variações patrimoniais. O

Balango Patrimonial (BP) e a Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP) representam os principais
instrumentos para refletir esse aspecto. O processo de convergência às normas internacionais de contabilidade

aplicada ao setor público (CASP) visa a contribuir, primordialmente, para o desenvolvimento deste aspecto.

O atendimento do enfoque patrimonial da contabilidade compreende o registro e a evidenciação da composição
patrimonial do ente público (arts. 85, 89, 100 e 104 da Lei no 4.32011964). Nesse aspecto, devem ser atendidos
as normas contábeis voltadas para o reconhecimento, mensuração e evidenciação de ativos e passivos e suas

variações patrimoniais, contribuinclo para o processo de convergência às normas internacionais, respeitada a

base legal nacional, A compreensão da lógica dos registros patrimoniais é importante para o entendimento da

formação, composição e evolução do patrirnônio.

Os Procedimentos Contábeis Patrimoniais devem prezal.
I - Correta classificação do ativo e do passivo, considerândo a segregação ern "circulante" e "não circulante",
com base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade, conforme disposto na NBC T 16.6 *
Demonstrações Contábeis.
II - Reconhecimento e Desreconhecimento do Ativo, de rnodo que um ativo deve ser reconhecido quando:

Satisfizer a definição de ativo; e Puder ser menslrrado cle maneira qr.re observe as características qualitativas,

levando em consideração as restrições sobre a informação contábil. O desreconhecimento é o processo de

avaliar se ocorreraln mudanças, desde a data do relatório anterior, que justifiquem a remoção de elemento que

tenha sido previamente reconhecido nas demonstrações contábeis, bem como remover esse item se tais

mudanças ocorrerem.
III - Evidenciação dos ativos classificando-os como circulante quando satisfizerem a um dos seguintes

critérios: Estiverem disponíveis pa.arealização imediata; e Tiverem a expectativa de realizaçäo até doze meses

após a dafa das demonstrações contábeis, Os demais ativos clevem ser classificados como não circulantes.

IV - Classifîcação do ativo no Balanço Patrimonial, em ativo financeiro e ativo permanente (não financeiro)

conforme o art. 105 da Lei n" 4.32011964:
V - Reconhecimento e Desreconhecimento do Passivo, de modo que um passivo deve ser reconhecido quando:

Satisfizer a definição de passivo; e Puder ser mensurado de maneira que observe as características qualitativas,

levando em consideração as restrições sobre a informação contábil. Os critérios para o desreconhecinlento de

passivos, desde que se justitìquem a remoção de elemento previamente reconhecido nas dernonstrações

contábeis.
VI - Classificação dos passivos como circulantes quanclo correspollderem a valores exigíveis até doze meses
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após a data das demonstrações contábeis. Os clemais passivos devem ser classificados como não circulantes.
VII - Classificação do passivo no Balanço Patrimonial, em passivo financeiro e passivo permanente (não

financeiro) conforme o art, 105 cla Lei n" 4.32011964.
Vill - Demonstração da situação patrimonial líquida, correspondente a diferença entre os ativos e os passivos

após a inclusão de outros recursos e a dedugão de outras obrigações, reconhecida no Balanço Patrimonial como
patrirnônio líquido,
IX - Reconhecimento das variações patrimoniais aumentativas e diminutivas decorrentes de transações que

promovem alterações nos elementos patrimoniais da entidade do setor público e que afetam o resultado.
X - Mensuração de Ativos e Passivos determinanclo os valores pelos quais os elementos das demonstrações

contábeis devem ser reconhecidos e apresentados nas demonstrações contábeis,
XI - Registros dos procedimentos contábeis relativos ao ativo imobilizado em consonância com a Norma
Brasileira de Contabilidade (NBC TSP) - 07 - Ativo Imobilizado,
XII - Segregação dos bens irnóveis em: Bens de uso especial, Bens dominiais/dominicais, Bens de uso comum
do povo, Bens imóveis em andamento e Demais bens irnóveis, conforme o MCASP.
XIII - Procedimentos contábeis relativos ao ativo intangível elaborado em consonância com aNorma Brasileira
de Contabilidade (NBC TSP) 08 - Ativo Intangível.
XIV - Reconhecer e mensurar os ativos intangíveis do patrimônio cultural conforme as normas vigentes e de

acordo com os prazos previstos no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP,
Portaria STN no 54812015.
XV - Registros dos procedimentos contábeis relativos à redução ao valor recuperável de ativo não gerador de

caixa foi elaborada com base na Nonna Brasileira de Contabilidade (NBC TSP) 09- Redução ao Valor
Recuperável de Ativo Não Gerador de Caixa e na legislação brasileira, bem como à redução ao valor
recuperável de ativo gerador de caixa nos tennos da NBC TSP l0 - Redução ao Valor Recuperável de Ativo
Gerador de Caixa e na legislação brasileira,
XVI - Registros dos procedimentos contábeis relativos a provisões, passivos contingentes e ativos

contingentes, elaborados com base na Norma Brasileira de Contabilidade (NBC TSP) 03 - Provisões, Passivos

Contingentes e Ativos Contingentes, do Conselho Fecleral de Contabilidade;

XVII - Apropriação mensal em confonnidade conr o regime de cornpetência dos passivos relacionados ao l3o

salário e às ferias;
XVm - Apropriação mensal em conformidade com o regime de competência dos encargos patronais incidentes

sobre gratifi cação natalina ( l3o salário) e ferias, tais como as contribuições para o regime de previdência.

No tocante aos Procedimentos Contábeis Específicos, temos:
I - Registro da execugão do Fundo de Manr.¡tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização

dos Profissionais cla Educação (Fundeb), nos termos do art. 212-A da Constituição Federal, com a redação

dada pela Emenda Constitucional no 10812020, e regulamentaçáo da Lei no 14.11312020 e pelo Decreto n.o

10.6s612021.
II - Acompanhamento da aplicação do Funcleb na fonna do art, 70 da Lei de Diretrizes e Bases (LDB) , de

fornra que pelo merlos 70% seja direcionado ao pagamento dos profissionais cla educação básica em efetivo

exercício no respectivo ente governamental, e o restante (de até 30%) seja aplicado em outras ações de

manutenção e desenvolvimento da educação básica, sendo vedada sua utilização nas despesas citadas eln seu

art. 7 1.

III - Acompanhamento a respeito da utilizaçáo dos recursos do fundo, que devem ser totalmente utilizados

clurante o exercício em que forem creditados, admitindo-se, porém, que eventual saldo não comprometido, de

até 10%o do valor total repassado no exercício, seja utilizado no primeiro quadrimestre do exercício

imediatamente subsequente, mecliante abertura de crédito adicional, nos termos do art, 25, $3o da Lei no

141t312020.
IV - Arrecadação das receitas que compõem a base de cálculo clo Fundeb (impostos e transferências

constitucionais e legais) registradas contabilmente pelos seus valores brutos (não líquidos clos valores
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destinados ao Fundeb), de acordo com o disposto no Capítulo sobre Transações Sem Contraprestação, da Pafte
II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais.
V - Contabilizaçã,o de Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras do Fundeb, mantendo
o devido controle sobre a remuneração de depósitos bancários e aplicações financeiras decorrentes de recursos
recebidos do Fundeb, pois tais recl¡rsos devem ser utilizados para a mesma finalidade, observando-se, portanto,
a classificação na mesma fonte ou destinação de recursos do recurso aplicado.
VI - Acompanhamento do percentual mínimo de 15Yo (quinze por cento) dos recursos da complementação-
VAAT, aplicados, em cada rede de ensino benefìciada, em despesas de capital, bem como a destinação à
educação infantil, na proporção de 50% (cinquenta por cento) dos recursos, nos termos dos arts. 27 e28 da Lei
no l4l1312020.
VII - Processamento dos registros contábeis e orçamentários relativos à execução dos contratos de concessão
de serviços púrblicos, sejam eles concessões comuns ou parcerias público-privadas (PPP), sob a ótica do órgão
ou entidade púrblica, em observância aos clispositivos legais:

- As PPP são regidas pela Lei no 11.079120045 alteradapela Lei no 12.76612012,
- As concessões administrativas aplica-se adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei no

8.987 11995, e no art. 3 I da Lei n' 9 .07 411995 .

- Às concessões patrocinadas aplica-se subsidiarianrente o disposto na Lei n" 8.98711995, e nas leis que lhe
são correlatas.
- As concessões comuns são regidas pela Lei no 8.98111995, e pelas leis correlatas, não se lhes aplicando o
disposto na Lei rf 11.07912004,
- Os demais contratos adrninistrativos que não caracterizem concessão corrum, patrocinada ou administrativa
contiiruam regidos exclusivamente pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos e pelas leis correlatas.
VIII - Registro de operação de crédito em obediência aLei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal(LRF) e correspondentes compromissos financeiros assumidos emrazão de mútuo,
abeftura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores
provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhaclas,

inclusive com o uso de derivativos financeiros2S
IX - Registros dos procedimentos contábeis aplicáveis às transações e aos fatos contábeis relativos aos

Regimes Próprios de Previdêrrcia dos Servidores - RPPS clos entes da Federação, com base na Norma
Brasileira de Contabilidade (NBC TSP) l5 - Benefícios a Empregados, do Conselho Federal de Contabilidade
(CFC), quanto ao conteúdo específico cle RPPS, caso existente.
X - Contabilidade clos RPPS individualizada em relação à contabilidade do ente federativo e obedecerá aos

princípios, às ¡rormas e aos procedimentos aplicáveis ao setor público, conforme dispõe o art. 85 da Portaria
MTP no 1.467, de 2022, caso existente.
XI - Acloção pelo RPPS das contas a estes aplicáveis, especificadas no Plano de Contas Aplicado ao Setor
Púrblico - PCASP estendido até o 7" nível de classificação, na forrna estabelecida pela Secretaria do Tesouro
Nacional - STN, (Incluído pela Portaria MTP no 3.803, de 1611112022), caso existente.
XII - Elaboração das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público - DCASP dos RPPS devem seguir
as regras e modelos definidos no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP, aprovado
pela STN, (lncluído pela Portaria MTP no 3.803, de 1611112022), caso existente,
XIII - Constituição da Reserva Orçamentária do RPPS em observância ao disposto no artigo 8o da Portaria
Interministerial STN/SOF n" 16312001, utilizando ações e detalhamentos específicos do RPPS, combinaclos

corr a natureza de despesa "9,9.99,99.99".
IV - Reconhecimento da Dívida ativa , nos termos do art, 39 daLei n" 4,32011964.
XV - Registros dos Precatórios contra aFazenda Pública decorrentes de decisões judiciais transitaclas e¡n

julgado, disciplinaclos pelo art. 100 da CF/1988
X\/I - Registros das transferências a Consórcios públicos , conforme artigo 241 da Constituição Federal/ 1988,

regulamentado pela Lei no 11,107/2005 e pelo Decreto n' 6.01712007, ePortaria STN no 27412016.
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XVII - Atendirnento ao Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) editado pela STN, baseada
na nal'r)reza da informação contábil; o mecanismo cle consolidação das contas nacionais em cada ente da
Federação; o uso dos atributos da conta contábil, que permitem o cumprimento de determinações legais; as

principais regras de integridade do PCASP, dentre outras informações,
XVIII - Elaboração das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP) do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), em consonância com o Plano de Contas Aplicado ao Setor
Púrblico (PCASP) e com base na NBC TSP 1 1 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, NBC TSP l2 -
Demonstração dos Fluxos de Caixa, NBC TSP 13 - Apresentação de Informação Orçamentária nas

Demonstragões Contábeis, além da legislação aplicável, destacando-se a Lei no 432011964 e a Lei
Complementar no I 0112000,
XIX - Cornpõem o conjunto de Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público (DCASP):

Balanço Patrimonial;
I)emonstração das Variações Patrimoniais;
I)emonstração das Mutações do Patrimônio Líquido;
Demonstração dos Fluxos cle Caixa;
Balanço Orçamentário;
Balanço Financeiro;
Notas explicativas, compreendendo a descrição sucinta das principais políticas contábeis e outras
informações elucidativas; e

Informação comparativo com o período anterior.
XXI - Elaboração do Anexo de Riscos Fiscais (ARF), do Anexo cle Metas Fiscais (AMF), do Relatório
Resurnido da Execução Orçarnentária (RREO) e do Relatório de Gestão Fiscal (RGF), consoante os parâmetros

defrnidos pela Lei Complementar no 101, de 4 de maio cle 2000, intitulada Lei de Responsabilidade Fiscal-
LRF e no Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF,
XXII - Elaboração e encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis Mensal (MSC) ao Sistema de

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi), conforme estrutura definida pela STN.
XXru - Elaboração e encaminhamento daMatriz de Saldos Contábeis de Enceramento (MSC) ao Sistema de

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi), confonne estrutura definida pela STN.

XXIV - Encaminhamento e Publicação dos demonstrativos fiscais (RREO e RGF) ao Sistema de Informações

Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) e a disponibilizaçáo desses dados em meios

eletrônicos de amplo acesso público,
XXV - Encaminhamento das Contas Anuais ao Sisterna de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público
Brasileiro (Siconfi).
XXVI - Encaminhamento de Informações para o Caclastro da Dívida Púrblica - CDP ao Sistelna de

Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi),
XXVII - Encaminhame¡rto do Exercício da Plena Competência Tributária ao Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi).
XXVIII - Elaboração e Transmissão do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação
(SIOPE) ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
XXIX - Elaboração e Transmissão do Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde

(SIOPS) ao Ministério da Saúde.

XXX - Envio das contas mensais da administração municipal ern formato eletrônico, garantindo aorganização,

integridade e origem dos dados, através clo Sistema de Informações Municipais - SIM, nos tennos do Manual

expedido pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE-CE,
XXXI - Elaboração da Prestação de Contas de Gestão - PCS, nos termos da Instrução Normativa no 03, de l9
cle dezembro <le 2023, do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM-CE.
XX - Demonstração do Aspecto Fiscal, compreendendo a apuração e evidenciação, por meio cla

contabilidade, dos indicaclores estabelecidos pela LRF, clentre os quais se destacam os da despesa com pessoal,

das operações de créclito e da dívida consolidada, alérn da apuração da disponibilidade de caixa, do restlltaclo
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primário e do resultado nominal, a fim de verificar-se o equilíbrio das contas púrblicas. O Relatório de Gestão
Fiscal (RGF) e o Relatório Resumido cla Execução Orçamentária (RREO) representam os principais
instrumentos para evidenciar esse aspecto,
XXXII - Elaboração da Prestação de Contas de Governo - PCG, nos termos da Instrução Normativa no 02, de
19 de dezembro de 2023, do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM-CE.
5. JUSTIFICATIVA DO PREçO

o cobrado a reali do trabalho o eto desta so será de:

PËËFHITURÅ þä ÁMOT{IÅT3Á

Âv. ürrrcrÙl Alipìu ¿jos sunios. 135ÍJ, Ce*rr* i C[F:tì2.540-C0Ú i CNpJ' rjÛ.sg2.4.lsi*00r-9j. I cGi: 0s.ý?Õ 220-ô

[i>':r: {88} A {}901 l}42:l i [-rr¡<¡il: govorno(äìì(]ftirrìtodo,co.<¡t>v.Lr

V.TOTALITEM ESPECIF'ICA DOS UND. QTDE. V.UNT

12 R$ 13.000,00 R$ 156.000,00I

Contratação de Serviços Técnicos Profissionais
de Assessoria e Consultoria na ârea de

Contabilidade Pública junto à Secretaria de
Administração, Planeiamento e Finanças

Mês

t2 RS 9.000,00 R$ 108.000,002

Contratação de Serviços Técnicos Profissionais
de Assessoria e Consultoria
Contabilidade Pública junto
Municipal de Saúde

na ârea de

à Secretaria
Môs

Mês t2 R$ 9.000,00 R$ 108.000,00J

Contratação de Serviços Técnicos Profissronais
de Assessoria e Consultoria na ârea de
Contabilidade Pública .junto à Secretaria
Municipal de Educação

Mês 12 R$ 7.000,00 R$ 84.000,004

Contratação de Serviços Técnicos Profissionais
de Assessoria e Consultoria na ën'ea de

Contabilidade Pública junto à Secretaria
Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social

Mês t2 R$ 6.500,00 R$ 78.000,005

Contratação de Serviços Técnicos Profissionais
de Assessoria e Consultoria na átrea de

Contabilidade Pública junto ao Instituto de
Previdência dos Servidores do Município

Mês 12 R$ 6.500,00 R$ 78,000,006

Contratação de Serviços Técnicos Profissionais
de Assessoria e Consultoria na fuea de

Contabilidade Pública junto ao Serviço
Autônomo de Áeua e Esgoto

R$ 24,000,00Mês t2 R$ 2.000,00

Contratação de Serviços Técnicos ProlÌssionais
de Assessoria e Consultoria na ârea de

Contabilidade Pública junto à Autarquia do Meio
Ambiente de Amontada

R$ 2.000,00 R$ 24.000,00Mês I2I
Contratação de Serviços Técnicos Profissionais
de Assessoria e Consultoria lla írea de

Contabilidade Pública junto à Autarquia de

Trânsito e'lransporte Rodoviário

R$ 12.500,00 R$ 12,500,00Serviço 1I
Projeto de Lei Orçarnentária Anual - LOA, de

responsabi I idade da Secretaria de Adrn i n istr açäo

Planeiamento e Finanças

R$ 8.500,00Serviço 1 R$ 8.500,00l0
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO, de responsabilidade da Secretaria de

Administração Planeian, ento e Finanças

R$ 21.000.00Serviço 1 R$ 21.000,0011

Projeto de Lei Plano Plurianual - PPA, cle

responsabilidade da Secretaria de Administração
Planeiamento e Finanças
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R$ 702.000,00VALOR TOTAL ESTIMADO

Estimados mediante comprovações de preços de Notas fiscais e contratos apresentadas pela própria empresa,

demonstrando execução de servigos de natureza igual ou semelhante ao presente caso. Reforça-se que tais
preços são oficiais e foram praticados em outras entidades, servindo como meio de comprovação da paridade

dos preços ofertados, demonstrando, assim, a compatibilidade dos valores propostos para oom a realidade

mercadológica.
Insere-se, ainda, a existência dos memoriais de cálculos explicitados por esta mesma empresa, a qual

verifica a compatibilidade e demonstra a realidade dos componentes dos preços apresentados ante ao as

necessidades requisitadas pelo município contratante.
Reforça-se, ainda, a existência de pesquisas de preços realizadas através de contratos executados com

outras entidades públicas, gerando conformidade e balizamento sobre os preços praticados.

6. DOS RECURSOS FINANCEIROS
A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal,

em compatibilidade e adequação com a lei orçamentária anual, o plano plurianual e a lei de diretrizes
orçamentáriâs, e recursos do próprio município, oriundo das seguintes dotações:

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRU:
SECRETARIA DE ADMTNTSTRAÇÂ,O, PLANEJAMENTO E FINANÇAS: 0r0l 04122 0100 2.001

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 1601 12122 0100 2.025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: 0801 10 122 0100 2,093
SECRETAzuA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 0901 08122 0100 2.053

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVTÁRIO: 11 01 14 122 0100 2.067

AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE: 1001 1 8 122 0100 2,065
INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL: I4O1 09 122 O3OO 2.076
sERVrÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO: 1301 17 12201002.073
Elemento de Despesas: 3,3.90.35,00 Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso:
SECRETARTA DE ADMTNTSTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS: 1, 5 00, 0000. 00

SECRETARIA DE EDUCAÇÄO: 1 .500.1001 .00

SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE: 1,500.1001 .00

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: .1,500,0000,00

AUTARQUTA DE TRÂNSIrO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO: 1,500,0000,00

AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE: 1.500.0000,00
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIE SOCIAL: I.8O2.OOOO.OO

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO: L501.0000.00

Amontada/Ce,03 de2025.

Magno
AGENTD D TAÇÃO
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À Procuradoria Jurídica Municipal

Senhor Procuradoro

Encaminhamos a V. Sa, o Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação n.o 31,01.0112025.02 cujo objeto é a

coNTRATeÇÃo DE sERVrÇos rÉcNrcos ESpECrALrzADos DE ASSESSoRIA E coNSULToRIA
NA Ánpe DE coNTABTLTDADE púnuce MuNrcrpAL DESTINADoS AS SECRETARIAS
MLINICIPAIS E AUTARQUIAS JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE SOCIAL E
SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTneçÃo E PLANEJAMENTO JI.INTO A PREFEITURA
MUNICIPAL DE AMONTADA-CE, para exame e aprovação. Assim, submeto a presente justificativa à

Assessoria Jurídica nos termos do art. 53 da Lei n.14,13312021.

Amontada - CE, 03 de de2025.

Magno Barros

PËäF"g'TURÁ ÞH ÅMÕNTÅAÂ
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TNEXTcTBTLTDADE DE LrcrrAçÃo No 31 .o1.o1t2o2s.o2
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 31 .01.01t2025.02

Ementa: CONTRATAçAO DE SERVIÇOS rÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA NA NNEN DE CONTABILIDADE
púglrcn MUNTcTPAL DESTTNADoS AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E AUTARQUIAS JUNTO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE.
Artigo 74, lll, alínea rrc" da Lei no 14.13312021,
combinado com art. 1o, da Lei no '14039/2020. Parecer
favorável com condições.

r. Do neleróRro:

1. Trata-se na espécie de processo administrativo, protocolado no Setor de Licitaçöes e
Contratos, instruídos no Processo Administrativo No 31 .01.0112025.02 e lnexigibilidade de
Licitaçäo No 31 .01.01t2025.02, que visa à contrataçäo CONTRATAçAO DE SERVIÇOS
TÉcNIcoS ESPEcIALIZADoS DE ASSESSoRIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE
CoNTABI LI DADE PÚBLIcA M U N IcI PAL DESTI NADoS AS SECRETARIAS M UN IC I PAIS
E AUTARQUIAS JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE, com fuICTO NO

Artigo 74,lll, alínea "c" da Lei no 14.13312021, combinado com art.10, da Lei no 1403912020.

2. O processo encontra-se instruído com os seguintes documentos, dentre outros: (i)
justificativa do ordenador de despesa, nota de reserva orçamentária, documentos e
certidões negativas, minuta de termo de inexigibilidade e minuta do contrato.

3, No caso em análise, vem a Secretaria de Educaçåo e Cultura, Secretaria de Saúde,
Secretaria de Finanças, Administração e Planejamento, Secretaria do Trabalho e

Desenvolvimento Social requerer a contrataçäo em tela, nos termos acima expostos, motivo
pelo qual aportam os autos nesta Procuradoria Jurídica para análise jurídica, nos termos
do parágrafo único do art. 53 da Lei no 14.13312021.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica.

II. ABRANOÊruCIN DA ANÁLISE JURíDICA:

5. Consigne-se que a presente análise consid erarâ täo somente os aspectos estritamente
jur'ídicos da questão trazida ao exame desta P rocuradoria e Assessoria Jurídica, partindo-
se da premissa básica
administrador público se
organizacionais e admini

de que, ao propor a soluçäo administrativa ora analisada, o
cou quanto às poss bilidades orçamentárias, financeiras,

, levando em consideraçäo as análises econômicas e

sociais de sua competênci

pÊå rrtTLlft .¿i, flfi Å li'T#ruîAûÂ
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6, Desta feita, verifica-se que a atividade dos procuradores e assessores jurídicos atuantes
junto à Municipalidade abrange todas as Secretarias da Prefeitura, Fundos e demais
entidades a ela ligada quanto aos atos de Licitaçoes e Contratos - assim como ocorre com
a atividade advocatícia de maneira geral - se limita à análise da compatibilidade jurÍdica da
matéria trazida a exame, sem prejuízo de, eventualmente, sugerir soluçöes vislumbradas
por esta unidade de assessoramento jurídico, que devem ser objeto de consideração por
parte do gestor, que detém, no entanto, a palavra final sobre a implementaçäo de políticas
públicas no âmbito municipal, nos limites do seu juizo de mérito.

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO:

7. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam ao regime das
licitaçÕes e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art..37 da Carta
Magnal,

8. A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei no

14.133 de 10 de abril de 2021), que excepcionou a regra da licitaçäo em duas espécies de
procedimentos: a) dispensa de licitaçao (art. 75); e b) inexigibilidade de licitação (arl.74).

9. De plano, verifica-se que a nova legislaçäo ainda näo tornou mais objetivos e precisos
os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que
pouco modificou na descriçäo deste tipo de contratação direta, em comparaçäo com a
anterior redação, encontrada na Lei no 8.666/1993.

Já a Lei no 14,039/20 optou por considerar singular qualquer serviço profissional de
advogado e contador. Assim o fez, acrescentando o art. 3o-A na Lei no 8.906/94 e os $$1o
e2ono art.25 doDecreto-Lei no9.295146: "Art. lo.ALei no8.906,de04de julhode1994
(Estatuto da OAB), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3oA:

Arf. 3o-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória
especialização, nos termos da lei.Parágrafo unico. Considera'se
notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, esfudos, experiências, publicaçöes,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

Art. 20. O art. 25 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946,
passa a vigorar acrescido dos seguinfes $$lo e 2o;

Arf,25 (...)
$lo Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua nature
técnicos e singulares, quando comprovada sua

PRËFHITURA þH ÅMON"TÂþA
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especialização, nos termos da lei.

S2o Considera-se notória especialização o profissional ou a

sociedade de profissionais de contabilidade cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, esfudos,
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou de outros requisitos relacionados coln suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

Portanto, a Lei no 14.039120 considera singulares os serviços de advocacia e contabilidade
desde que executado por profissional de notória especialização, vale dizer, a singularidade
decorre automática e diretamente da especialização do profissional,

A Lei no 14.133, de'lode abril de 2021, porsua vez, seguiu a Lei no 13.303/16, afastando
a exigência de que o serviço prestado tenha natureza singular:

"Att. 74. É inexigívet a ticitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de;
tI
lll - contratação dos seguinfes seruiços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
servigos de publicidade e divulgação:
esúudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou proietos
executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações ern geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou seruiços;
e) patrocínio ou defesa de causas iudiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arfe e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, fesfes e ensaios
de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais
seruþos de engenharia que se enquadrem no disposfo nesfe inciso;

tI
$ 3o Para fins do disposfo no inciso lll do caput desfe artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, esfudos, experiência, publicaçöes,
organização,
relacionados

amento, equipe técnica ou outros requisitos
atividades, permita inferir que o seu trabalho

é essencial e mente adequado à plena satisfação do
objeto do to,

ÐË AMÕNTÀI3Â
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$ 40 Nas contrataçöes com fundamento no inciso lll do caput desfe
arfigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de
profissionais distintos daqueles que tenham justificado a
inexigibilidade."

Observa-se, desta forma, que a exclusão da exigência de comprovação de singularidade
do objeto não é um mero acidente ou casualidade, mas constitui-se em verdadeira política
legislativa, que tem o claro propósito de autorizar a contrataçäo direta de serviços técnicos
profissionais especializados independentemente de prova de eventual singularidade do
objeto.

Sem embargo, parte da doutrina especializada ainda permanece se utilizando dos
conceitos elaborados na legislaçäo anterior, para defender que a contratação direta com
fulcro no art, 74,lll, da Lei no 14.133121exige a comprovação da singularidade do serviço,

DispÕe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os documentos a seguir:

16.Oincisolcita

Atf. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com
os seguintes docu mentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de nscos, termo de referência, proieto
básico ou projeto executivo;
It - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
tll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigldos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentétrios com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justificativa de preço;
Vlll - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

o "documento de formalização de demanda e, Se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou p

executivo D

17. O primeiro passo na instrução do processo de contrataçã o direta é oficializa

PËHËHITI"JftÀ þfr AMÕNTÅT}Â
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demanda, o que, s.m,j., no Município de Amontada, pode ser equiparado à elaboração da
Justificativa. Nesse ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da
contrataçäo, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços
e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

18. Especificamente sobre a contrataçäo com fulcro no art.74,lll, da Lei no 14.13312021,
mostra-se pertinente que a descriçäo do objeto contenha detalhamento, relacionando itens
como material, custos detalhados, equipamentos técnicos especializados, tempo de
execuçäo do serviço, elementos, de acordo com o objeto do contrato.

19. ln casu, o Termo de Referência e o ETP apresentados pela Unidade Gestora
requisitante atende ao inciso l, do artigo 72, da Lei de Licitações e Contratos, bem como o
que dispÕe a lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 5812022, aplicável aos Municípios.

20. Prosseguindo, os incisos ll e lV do artigo supracitado tratam, respectivamente, da
estimativa de despesa e da demonstraçäo da compatibilidade da previsäo de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido.

21. Em relação à disponibilidade orçamentária, consta da de autorizaçäo o termo de
informação de emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos parafazer
frente à despesa.

22. Após a juntada da documentaçäo pertinente, a equipe técnica da Administraçäo Pública
contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou näo quanto à

presença dos requisitos amiúde enfrentados, É o que prevê o inciso lll do art..72 da Lei no

14.133t2021.

IV. DA REGULARIDADE JURíDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS
REQUISITOS LEGAIS

23. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administraçåo se

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser
contratada, nos termos da lei,

24. A verificaçäo quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse

sentido, no que tange aos processos de contrataçäo direta, a Lei no 14J3312021 assim

dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibitidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

t.l
V - comprovação de que o contratado preenche os de
habilitação e qualificação mínima necessária;
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25. O art.62 da Lei no 14.13312021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitaçäo:

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o coniunto
de informações e documentos necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o obieto da licitação,
dividindo-se e/r,i
I - jurídica;
ll - técnica;
lll - fiscal, social e trabalhista;
I V - econôm ico-fi n a ncei ra.

26. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitaçäo jurídica deve ser limitada à
comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de autorizaçâo para o
exercício da atividade que se pretende dela contratar.

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovaçäo da regularidade fiscal, social e
trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei no 14.13312021. Vejamos:

Art. 68. As habilitagões fiscal, social e trabalhista serão aferidas
mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
ll - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, petlinente ao

seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;
lll - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;
tV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vt - o cumprimento do dr'sposfo no inciso XXXlll do art. 7o da
Constituição Federal.

28. Acerca dos requisitos de habilitaçäo (inciso V), parece não haver maiores dificuldades.
São aqueles exigidos de todo aquele que opta por participar de uma licitaçäo/contrataçäo
pública e que se encontram previstos nos arts. 62 e ss. da Lei no 14.13312021 e encontram-
se juntados ao processo em questão.

29. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade competente para a
contrataçäo e realização da despesa r inexigibilidade, a qual deve ser instruída com

despacho motivado e mantida à disP do público em sítio eletrônico oficial (art.72,Vlll
e parágrafo único, da Lei n. 14.13
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30, Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade competente
que autoriza a contrataçäo direta ou o extrato decorrente do contrato. E o meio eleito pela
Lei no 14.13312021 para instrumentalizâ-la compreende o sÍtio eletrônico oficial (arl. 72,
parágrafo único).

31. Assim, conforme todo o exposto, é cerlo que, desde que cumpridos os requisitos
exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade
de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei no 14.13312021.

V. DA GONCLUSÃO:

32. Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria de
Educaçäo e Cultura, Secretaria de Saúde, Secretaria de Finanças, Administraçäo e
Planejamento, Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social interessada, bem como a
natureza do objeto a ser contratado pela via direta, e o atendimento ao que dispöe a
legislaçäo que rege a matéria, opina-se pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da
licitaçäo pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

33. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do procedimento,
ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, nem da oportunidade
e conveniência da decisäo adotada.

É o parecer, S,M.J. À ciência da área consu nte

Amontada-CE, 03 e fevereiro de 2025

Jac
Procu

da Costa
o Munícipio
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TERMo DE AUToRIz¿,çÃ'o

O MUNICIPIO DE AMONTADA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av, Gal. Alípio
dos Santos no 1343 Centro, na cidade de Amontada, estado do Ceará Cearâ, CEP. 62540-000, inscrito (a) no

CNPJ sob o no 41.593,983/0001-02, através das Secretarias neste ato representado pelos ordenadores de

desoesas infra-assinado. lìos tenlos do art. 72. inciso VIII da Lei Federal n'. 14.133 l2l e com b¿se no

I)ecreto Municinal n' lL4/2024. AUTORIZAMOS a continuidade no procedimento adrninistrativo,
objetivando a contratação via INEXIGIBILIDADE DE LIcrTAÇÃo No. 31.01.01/2025,02 para

atendimento da clespesa a seguir discriminada:

OBJIITO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

coNSULToRIA NA Ánpe DE CoNTABILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL DESTINADOS AS
SECRETARIAS MUNICIPAIS E AUTARQUIAS JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMONTADA-CE.

PESSoA JURÍDIcA: CoNASP CoNTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA
VALOR OFERTADO: R$ 704000,00 (setecentos e dois reais).

I

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnIA:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo, eI,ANEJAMENTo E FINANÇAS: 0l0l 04122 0100 2.001

SECRETARIA DE EDUCAÇAO: 1601 12122 0100 2.02s
SECRE'|ARIA MUNICIPAL DE SAUDE: 0801 I 0 122 0100 2.093
SECRETAzuA DO TRABALFIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 0901 08 122 0100 2.053

AUTAReUIA DE TRÂNSITo E TRANSIoRTE RoDovlÁRIo: r r 0r 14 r2201002.067
AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE: 1001 I 8 t22 0100 2.06s

INSTITUTO DE PREVIDÊNCN SOCIAL: I40I 09 122 O3OO 2.076

SERVIÇO.ALTTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO: 1301 17 122 0100 2.073
Elemento de Despesas: 3.3.90.35,00 Serviços cle Consultoria
X'onte dc Recurso:
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS L500.0000.00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 1.500.1001 ,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE: 1 .500.1001 .00

SECIIETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAI-: .l,500.0000.00
AUTARQUTA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO: 1.500.0000.00

AUTARQUIA Do MEIO AMBIENTE: 1.500,0000,00
INSTITUT'O DE PREVIDÊNCIE SOCIAL: I.SO2.OOOO,OO

sERVrÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO: 1.501.0000.00

Com base no parecer jurídico dos dados expostos e cla clocumentação apresentada, RATIFICO a situação de

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, funclamentada nó Art, 74,lIl da Lei 14.1331202

DO CONTRATO E DA PUBLICIDADE

DO CONTRATO: Finnar contrato nos termos da Mirruta de Contrato elaborado, convocando-se o interessado

para assinatura do contrato nos prazos fixados em lei;

DA PUBLICAÇÄO: A contratação será registrada e publicada no Poftal Nacional de Contratações Púrblicas

(PNCP), na situação de Inexigibilidade de l,icitação, conl amparo na legislação supracitacla. Publique-sc llo- -
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
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Amontada - CE em 03 de Fevereiro de2025

Rodolfo egro Campos
Secretário de Administração, Planejamento e

Finanças

Presidente da Autarquia de Transito e
Transporte Rodoviario

ru--
Marcos Augusto Teixeira dos Santos

Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto

J Oliveira

Presidente do Instituto de Previdência Social

de Educação

o Carla drigues Mota Teixeira
Secretária Municipal de Saúde Secretária do Trabalho e Desenvol

Urrrrr,r(ffi MM^M,
b ì^o* ù, \rdg,tdry*

Sabrina Santos Melgaço
Diretora Geral da Autarquia do Meio

Ambiente
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EXTRATO DE PUBLICAçAO DE INEXIBILIDADE DE rrCnnçeo

As Secretarias e Autarquias da Prefeitura
Municipal de Amontada/CB, fazem publicar o

extrato de publicação resumido do termo de

autorização do processo de inexigibilidade de

licitaçäo a seguir:

PROCESSO No: INEXIBILIDADE DE LICITAÇAO 30.01 .0t/2025.02

oBJETo: C9NTRATAçAO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE

ASSESSoRTA E coNSULToRTA 
-ñn inn¿. DE coNTABILIDADE púnuce

MUNICIPAL DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E AUTARQUIAS JUNTO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA.CE.

PESSOA JURIDICA: CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO

S/S LTDA, inscrito no CNPJ: 72,376.304/0001'69

VALOR OFERTADO¡ R$ 702.000,00 (setecentos e dois reais).

DOTAçÄO ORçAMENTÁRIA: DOTAÇÃO ORÇAMrNrÁrun: _

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS: O1O1 04 122

0100 2.001
SECRETAzuA DE EDUCAÇÃO: 1601 t2 r22 0100 2.025

SECRETARIA MLINICIPAL DE SAUDE: 0801 r0122 0100 2'093

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: O9O1 08 122 OiOO

2.053
AUTAReSIA DE rnÂNslro E TRANSnoRTE RoDovIÁRIo: 1101 14 t22 0t00 2,067

AUTARQUIA DO MEIO AMBIENTE: 1001 l8 r22 0100 2'065

TNSTITùTO DE PREVIDENCIA SOCIAL: 1401 09 122 0300 2.076

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁAua E ESGoTo: 1301 t7 122 0t00 2.073

Elemenio de Despesas: 3.3.90.35.00 Servigos de Consultoria

Fonte de Recurso: _

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo, PLANEJAMENTO E FINANÇAS: 1.500. 0000'00

SECRETARIA DE EDUCAÇ,Ã' O:1.500.1001.00

SECRETARIA MI.]NICIPAL Dp sRÚDE: 1.500.1001.00

SECRETARIA DO TRABALH O E DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 1.500.0000.00

AUTARQUIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO: 1 .5OO.OOOO'OO

AUTARQ UIA DO MEIO AMB IENTE: 1.500.0000.00

INSTITUTO DE PREVIOÊNCN SOCIAL: 1.8O2.OOOO.OO

ßüvtRNs MUI'¡lelpÂL
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1.0000.00 ^rwryl gSERVIÇO AUTON OMO DE ÁGUA E ESGOTO: 1.50
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FTINDAMENTO LEGAL: do art. 72, inciso VIII da Lei Federal n". 14.133/21 e com

ba.e no Decreto Municipal n" 11412024,

ü0vËRN{) MUI{le lpAL

J

Amontada/CE, 03 de Fevereiro de 2025

KÅ'!1"'È-,/-
Rodolfo Md{rtenãgro Campos

Urrr,roW

Oliveira
de EducaçãoSecretário de Administração, Planejamento e

Finanças

o Carla Priscilla Ro rigues Mota Teixeira

Secretária unicipal de Saúde Secretária do Trabalho e Desenvolvimento

Presidente da Autarquia de Transito e
Transporte Rodoviário

þY'
Marcos Augusto Teixeira dos Santos

Diretor Geral dõ Serviço Autônomo de Água
e Esgoto

uclides dos Santos
Presidente do Instituto de Previdência Social

\Lù^^ Å-\ \,t. It^t"P* Sabrina Santos Melgaço
Diretora Geral da Autarquia do Meio

Ambiente
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cnRrroÃo DE Drvulc.tÇÃo Do rERMo DE AUToRIZ¿,çÃo FrNAL

ceftificamos que o EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZIç3O FINAL !4
TNExTBTLTDADE nn LrcrrlçÃo so.or.utz02s.0¿ cujo objeto é CONTRATnÇÄO DE SERVIçOS
rÉcucos ESpEctALtzADos DE nssessonrÁ É coNSULToRtA NA Ánen DE

coNTABILIDADE pÚalIcn MUNIcIPAL DESTINADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS E

AUTARQUIAS JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA'CE, foi afixado no dia 03 de

Fevereiro de2025, no flanelógrafo desta Prefeitura Municipal, conforme estabelece o aft.75, $ 1o, da Lei
Orgânica do Município de Amontada/CB.

Amontada/CE, 03 de Fevereiro de 2025

Rodolfo ampos J o Oliveira
de EducagãoSecretário de Adminislração, Planejamento e

Finanças

o

Secretária pal de Saúde

S

Carla Priscilla es Motn Teixeira
Secretária do Trabalho e Desenvolvimento

Social

Euclides or."kuos Santos
Presidente do Instituto de Previdência Social

I

L//ry
Virgilio€]!!dfBarros

Presidente da Autarquia de Transito e
Transporte Rodoviario

l{
Marcos Augusto TeÍxeira dos Santos

Diretor Geral dã Serviço Autônomo de Água
e Esgoto

Vgtffi"S*"ffi*ltuJ*pt
Diretora Geral da Autarquia do Meio

Ambiente
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